
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 

LEI Nl! l. 277 

De 5 de novembro de 1963 

Concede isenção de imposto e dispÕe 
sebre a não incid~ncia do imposto -
de diversões pÚblicas nos ingressos 
vendidos nos cinemas, que ~e insta
larem ou se adaptarem na sede do Mu 
nicipio e dá outras provid~ncias.--

Artigo 12 - Ficam ise~tos do pagamento do impos
to predial urbano, durante o pe~odo de 15 (quinz~) anos, -
os cinemas que se instalarem ou se adaptarem na sede do Mu
nicipio, desde que satisfaçam os seguintes requisitos mini
mos: 

a) - capital empregado igual ou superior a CR$ ••• 
50.000.000,00; 

b) - sejam dotados de ar condicionado na sala de 
• N proJeçao; 

c) sejam dotados de poltronas inteiramente es-
tofadas; 

d) - sejam inteiramente atapetados; 

e) possuam ampla sala de projeção.-

Artigo 2º - S~bre os ingressos vendidos ao pÚbli
co e destinados às sessÕes cinemato~ráficas promovidas pe -
los cinemas beneficiados pela isençao a que se refere o arti 
g2 12 des)'a lei,.durante o mesmo prazo de l5_(qui~ze) anoa.-

.nao havera a inc~d~ncia do imposto de diversoes publ~cas.-'. 

N Artigo 3º - Os favores a que se refere esta lei -
serao concedidos mediante requerimento do interessado, com
provando o preenchimento dos requisitos previstos pelo ar
tigo l º, devendo a Prefei )'ura Muni ci11al realizar as visto• 
rias que se julgar necessarias.-

Artigo 4º -O disposto nesta lei se aplica aos ci
nemas que instalados ou adapj;ados tenham entrado em funcio
namento a partir do segundo semestre do corrente ano, vigo~. 
r~ndo os favores desta lei, a partir da data de sua publioa
çao.-

Artigo 52 - Os beneficios,da isenção con9edida pe
la presente lei, obriga os proprietardos ou empresarios, a 
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deduzir dos preços dos bilhetes vendidos ao pgblic9, a im
port~ncia correspondente ao impo~to de diversoes publicas.-

Artigo 62 - A empr~sa beneficiada por esta lei, fi 
ca obrigada a conceder gratuitamente, todos os domingos, mna 
sessão matinal destinada as crianças pobres, em um dos cine
mas ou no cinema de sua propriedade.-

' -Artigo 72 -Somente seraq permitidos aumentos nos 
preços dos,ingressos vendidos ao ~ublico, no caso da eleva
çao do salario~inimo na sub-regiao de Araraquara.-

Artigo 82 - Esta lei entrarã em viger n~ data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario.-


